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PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado JOÃ O CA RDOSO – AVANTE  )

Concede o Título de Cidadão   
Honorário de Brasí l ia ao    
Monsenhor Jonas Abib.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Monsenhor Jonas
Abib.

 

A rt. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Monsenhor Jonas Abib, o qual nasceu no interior de São
Paulo, seus pais eram Sérgio Abib, de ascendência libanesa, e Josefa Pacheco.

Aos sete anos de idade, iniciou o curso de primeiro grau no Colégio Padre Moye,
dirigido pelas Irmãs da providência de Gap. Aos doze anos passou a estudar no Liceu Coração
de Jesus e trabalhar nas oficinas de artes gráficas - setor de encadernação. Aos treze anos foi
transferido para o Ginásio São Manuel, de Lavrinhas-SP, com o objetivo de integrar-se no
seminário salesiano, de onde, mais tarde, partiu para Pindamonhangaba (SP), para fazer o
segundo grau, no Instituto do Coração Eucarístico, e em seguida para Lorena (SP), para
estudar Filosofia, no Instituto Salesiano de Filosofia e Pedagogia.

Terminada esta etapa, cursou teologia em São Paulo no Instituto Teológico Salesiano
Pio XI do Alto da Lapa, e foi ordenado sacerdote pela ordem Salesiana em 1964, tendo
escolhido o seguinte lema: "Feito tudo para todos". Recém ordenado padre começou, em São
Paulo, a trabalhar com os jovens dando aulas na Faculdade de Ciências e Letras de Lorena/SP
e promovendo encontros e retiros, principalmente na região do Vale da Paraíba, São Paulo.

Em 1978, Jonas Abib, junto com um pequeno grupo de jovens, fundou a Comunidade
Canção Nova, que tem a missão de formar homens novos para um mundo novo, levar a todos
a experiência pessoal com a pessoa de Jesus Cristo, através de eventos e pelos meios de
comunicação social.

Em 1980, a Canção Nova passou a atuar nos meios de comunicação com a Rádio
Canção Nova, no Município de Cachoeira Paulista, atuando na antiga frequência da Rádio
Bandeirantes, hoje com potência que abrange todo o Brasil.

Jonas Abib é presidente da Fundação João Paulo II e membro do Conselho da
Renovação Carismática Católica do Brasil, além de outras funções.

Em janeiro de 2001 a missão Canção Nova chegou a Brasília, tendo sido instalada na
Paróquia Nossa Senhora de Nazaré na acolhida pelo então Cardeal Emérito Dom Falcão e com
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Paróquia Nossa Senhora de Nazaré na acolhida pelo então Cardeal Emérito Dom Falcão e com
muito carinho pelo pároco do local, Padre Paulinho.

A Comunidade Canção Nova, assim como diversas Novas Comunidades surgidas nos
últimos 30 anos no Brasil (exemplo: Comunidade Católica Shalom; Comunidade Doce Mãe de
Deus Comunidade Católica Recado; Comunidade MEL de Deus; Comunidade Católica Gospa
Mira; Comunidade de Aliança Sagrada Família (CASF); Novas Comunidades no Brasil); é uma
Associação Privada de Fiéis, de origem geralmente mista, homens, mulheres e/ou religiosos.

No ano de 2008, a Comunidade Canção Nova recebeu o Reconhecimento Pontifício da
Igreja, que atesta que ela é, a partir de então, uma Associação Internacional de Fiéis.

Em 2007, Jonas Abib recebeu o título de monsenhor. O Papa Bento XVI concedeu ao
sacerdote o título que é dado a padres que se destacam por relevantes serviços prestados à
Igreja e aos fiéis em suas dioceses. O pedido oficial foi feito pelo Bispo da Diocese de Lorena,
Dom Benedito Beni dos Santos. A cerimônia de investidura ocorreu oito dias depois, em
Cachoeira Paulista, na sede da Canção Nova.

A respeito da missão em Brasília o fundador dessa obra, monsenhor Jonas Abib, na
ocasião da inauguração da TV e Rádio Canção Nova em junho de 2008, declarou: “Nós
queremos, a partir de Brasília, fazer com que o Brasil seja mais cristão, mais fraterno e tenha a
graça de viver a justiça”.

Sendo de conhecimento da comunidade de Brasília que o desejo inicial do então padre
Jonas Abib era o de instalar a sede de seu ministério no coração do Brasil, nossa capital
federal e cidade sonhada por São Giovanni Melchior Bosco, mais conhecido como Dom Bosco,
padroeiro e profeta da construção da capital federal do Brasil.

Na proximidade da comemoração dos 20 anos da instalação da Missão Canção Nova
em Brasília e ainda entre as comemorações dos 60 anos da capital federal reitero que o
trabalho missionário do Monsenhor Jonas Abib reflete na capital, no ceio das famílias católicas
que são, através dos veículos de comunicação da Canção Nova, que também possuem caráter
educacional e formativo, convidados a diariamente rezarem e família. E neste intuito que
reconheço Monsenhor Jonas Abib como personalidade importante para nossa comunidade.

Com esse currículo não temos dúvida que o Monsenhor Jonas Abib faz jus a honraria
proposta, por ser ele comprometido, não apenas com a Santa Igreja Católica, mas com toda a
comunidade católica do Distrito Federal e do Brasil.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para aprovação deste Projeto de
Decreto Legislativo.

 

Sala das Sessões, em.............................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

A utor
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CAS  (RICL, art. 65, I, “i”) e, em análise de admissibilidade
na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 21 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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